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                                                       DECRETO Nº. 5521 

                       Data: 03 de Abril de 2023 

 

                                                      SÚMULA: Abre Crédito Adicional  Suplementar. 

 

 LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso    

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº. 2709 de 1º de Dezembro de 2022. 

 

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 

Município de Planalto, no valor de R$ 1.276.546,61 (Hum milhão, duzentos e setenta e seis 

mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e um centavos), conforme se especifica a 

seguir: 

 

02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02.103 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0402-2007 – Atividades do Departamento de Administração Geral 

00360 – 4.5.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 

00000 – Recursos Ordinários (livres)............................................................R$ 220.000,00(Sup) 

 

05 – SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

05.116 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.452.1501-2053 – Manutenção dos Serviços Urbanos 

00780 – 3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 50.000,00(Can) 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.1201-2036 – Manutenção do Ensino Fundamental 

00980 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C. 

00104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................R$ 100.000,00(Can) 

 

00990 – 3.1.90.13.00.00 – Contribuições Patronais 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...............................................................R$ 5.000,00(Can) 

 

01050 – 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais 

00000 – Recursos Ordinários (livres)..............................................................R$ 21.546,61(Sup) 

 

01070 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

00000 – Recursos Ordinários (livres)............................................................R$ 100.000,00(Sup) 

 

01160 – 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros P.J. 

00000 – Recursos Ordinários (livres)............................................................R$ 100.000,00(Sup) 

 

12.361.1201 -2037 – Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 

01290 – 3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

00101 – Fundeb 60%....................................................................................R$ 100.000,00(Can) 

 

001340 – 3.3.90.49.00.00 – Auxílio-Transporte 

00102 – Fundeb 40%......................................................................................R$ 30.000,00(Can) 
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09 – SECRETARIA DE SAÚDE 

09.126 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.1001-2027 – Gerenciamento e Qualificação da Atenção Primária em Saúde 

01790 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C. 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 200.000,00(Can) 

 

01830 – 3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

00000 – Recursos Ordinários (livres).............................................................R$ 50.000,00(Can) 

 

001940 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

00000 – Recursos Ordinários (livres)............................................................R$ 200.000,00(Sup) 

 

14 – SECRETARIA DE CULTURA 

14.138 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 

13.392.1301-2047 – Atividades do Departamento de Cultura 

03260 – 3.1.90.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – PC. 

00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 100.000,00(Can) 

 

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto em decorrência 

da autorização constante da Lei Acima, serão utilizados os recursos oriundos de Superávit 

Financeiro e Cancelamento, conforme previsto no inciso I e III do Parágrafo 1° do Artigo 43 

da Lei Federal n° 4.320/64 de 17/03/64 a seguir especificado. 

 

 02 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

  02.103 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

             04.122.0402-2007 – Atividades do Departamento de Administração Geral 

             00170 – 3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 

             00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 105.000,00(Can) 

 

 09.272.0901-2011 – Previdência de Servidores 

 00440 – 3.1.91.13.00.00 – Contribuições Patronais 

 00000 – Recursos Ordinários (livres)...........................................................R$ 300.000,00(Can) 

 

07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

07.121 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 

12.361.1201-2036 – Manutenção do Ensino Fundamental 

01090 – 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

00104 – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica...........................R$ 100.000,00(Can) 

 

12.361.1201-2037 – Manutenção do Ensino Fundamental 

01280 – 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P.C. 

00102 – Fundeb 40%....................................................................................R$ 130.000,00(Can) 

 

 

SUPERÁVIT FINANCEIRO  

FONTE 000 R$    641.546,61 

 

 

Art. 3º - Ficam ajustadas a cotas de Receitas e o Cronograma de Desembolso que                   

sofreram alterações em virtude do presente Decreto. 
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Art. 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

 

                          Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 03 de Abril de 2023. 

 

 

LUIZ CARLOS BONI 

PREFEITO MUNICIPAL 


